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PROPONENTE: Fetnando Hallberg/PDT
Câirrata ivitrr:

Legi:;let:va

RELATOR: Jaime Vasatta/PODE

EMENTA: Obriga as lojas de varejo e supeÍmeÍcados atacadistas, a disponibrlizar carrinhos de compr^ p^r^

atender às necessidades de pessoas com defrciência no âmbito do Município de Cascavel.

penncpR revonÁypr.

r - FUNDAMeNTIçÃo E voro Do REr-aroR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

tegimentais e a boz- técrricz- legislativa das proposições.

O ptojeto apresentado tem â finalidade de obrigar as lojas de varejo e superÍneÍcados atacadistas, a

disponibilizar can'inhos de compra pata atender às necessidades de pessoas com deficiência no âmbito do

Município de Cascavel.

Conforme se desprende da justificativa: 'O presente projelo lem por finalidade, obrigar as lolas de uaryo e

sapermercados atacadistas a dirponibiliryr carrinhos de compras com axeruto de cadeirinha infantilpara cnanças com defiriênria

ou mobilidade redu{da, bem como carrinhos para possibilitar sua uíiliryção por cadeirantes, conforme exemplos em anexo". (...)
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ESTADO DO PARANÁ

Â história da humanidade demonstÍâ que â pessoâ com deficiência sempÍe esteve alijada dos

espaços decisórios, assim como até hoje pouco tem usuftuído dos ganhos decorrentes do

desenvolvimento social. Seja por pteconceito, discrimintçào, estigma, a verdade é que â pessoa com

deficiência até hoje é tntada como alguém inferior, sem diteitos de cidadania em igualdade de condições

com as demais pessoas.

E inegável que diversos países muito avaflç ram ía aptovação de legislações protetivas da pessoa

com deficiência. Também é preciso mencionat que a aprovação da Convençào da Organizaçáo das

Nações Unidas - ONU sobte os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, em

2006, constitui um exemplo eloquente dessa preocupação com os direitos desse segmento populacional.

No Brasil, inclusive, a Convenção foi incorpotada ao ordenamento jurídico com status de Emenda

Constitucional.

Somado a isso, a Convençáo Intetnacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência,

Decreto n" 6.949/2009, tem uma pÍeocupação especial de proteger e âssegurâr o exeÍcício pleno e

equitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais pot todas as pessoas com deficiência

e promover o respeito pela sua dignidade inerente.

Em 2015, o Congresso Nacional aprovou a Lei no 1.3.146, de 2015, que instituí aLei Btasileira de

Inclusão da Pessoa com Deficiência - LBI @statuto da Pessoa com Deficiência), com o objetivo de

regular diversos dispositivos da referida Convenção.

Em suma, atnda que tenhamos avançado sobremaneira na aprovação de legislação ptotetiva de

direitos, tal avanço não tem se refletido em inclusão social das pessoas com deficiência. A maioria ainda

enfrenta imensa dificuldade no acesso a üreitos básicos, como saúde, ahrnentaçáo, educação, habitação e

ttabalho, entÍe ouúos. Â petcepção social atnda é anactôntca e pautada em critérios médicos, isto é, vê-

se a deficiência como uma doençâ e umâ responsabilidade da pessoa e da famíüa em prover os meios

necessátios para que possa exeÍceÍ direitos constitucionalmente garantidos a todos os cidadãos.
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ESTADO DO PARANÁ
No sentido oposto, o modelo social de deficiência, que permuta toda. a Convenção e a LBI,

considera que â deficiência é causada pela sociedade, que não provê, à pessoa que tem um atributo

corpotal, fruto da diversidade humana, meios de exetcet seus diteitos em igualdade de condições com as

demais pessoâs.

Neste sentido, a presente proposição busca proporcionar a inclusão social das pessoas com

deficiência, impactando diretamente nâ vida destas pessoas e familiates, pois, o ato de fazer compns é

uma tarefa rotineita que fa.z parte do día a dta das pessoas, potém, muitas vezes se toÍnâ compücado

deüdo r falta de instrumentos que facilitem sua execução.

Nos termos do art. 23, II, da Constituição Federal, a proteção às pessoas com deficiência é

competência comum de todos os entes federativos. Nesse sentido, pode o Município legislar sobre o

temâ em estudo, dentro dos limites do ptedominânte intetesse local, para suplementar a legislação

federal e estadual (artigos 24,X*IY cf cart.30,I e II, da Constituição Federal).

Âdemais, verifi.camos a diretdz contida na Lei Federal n" 1,3.1.46/ 15 - Estatuto da Pessoa com

Deficiência, que dispõe acerca do direito ao atendimento prioritáno à pessoâ com defi.ciência, nos

teÍmos do att. 9o, confotme segue:

"Art. 9o A pessoa mm deficiência tem direito a receber atendiruento pioitáio, sobretudo clm a

finalidade de:

I - proteção e s0c0tr0 em qaaisquer circunstâruúat,'

II - atendirzento em todas as instituições e seruiçot de aíendimento ao público;

fff - disoonibilização de rccursos. tanto humanos quanto tecnológicos. que

saÍantarn atendimento em isualdade de condicões com as demais Dessoas:

IV - disponibiliiação de pontos de parada, estações e terminais acessiueis de transporte coletiuo de

passageiros e garantia de segarança no embarque e no desembarque;

V - acesso a informações e disponibiliiação de recursos de comuruicação acessiueis;

W - recebimento de restituição de imposÍo de renda;

WI - tramitação proceswal e prlcedimeTttos judidais e adminisÍratiuos em que for paríe ou

interessada, em todos 0t atz§ e diligêndas."
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CASCAVEL ESTADO DO PARANÁ

Assim, há pertinêncra da medida proposta no ptojeto de Lei, tendo em üsta que â legislação

refedda iâ pteceidn o atendimento priodtátio, sendo necessário, contudo, assegurar o uso deste direito

pelas pessoas portadoras de deficiência.

Portanto, rpôs zvaltat a m^tétLa- como Relatot, nos termos do artigo 38 caput, do Regimento Interno,

não se verificam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tamitação do presente Projeto de Lei,

deste modo, manifesto o meu voto FAVORÁVBL.

II - VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁYEL ao Projeto de Lei.

É o Patecet. Sala das Comissões Permanentes,

Cascavel, 14 de fevereuo de 2020
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\afael BtugnetoYto/ PSBJaime

Presidente Secretário Membro
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